
Salto do Itararé – PR 

Lei de Criação n°: 546 de 28 de setembro de 2021. 

DELIBERAÇÃO N° 01/2024 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal n°: 546/2021, e com base nas deliberações tomadas na Plenária do CMDM 

de 09 de outubro de 2023,  

 

DELIBERA: 

Art. 1º Pela aprovação do nome da conselheira, Mayra Fernanda Nascimento 

representante dos estudantes universitárias da para assumir a presidência do 

CMDM, para o período anual 2023-2024.  

Art. 2° Pela aprovação do nome da conselheira, Bruna Rodrigues Leal, 

representante da Secretaria municipal de saúde, para assumir o cargo de vice-

presidência do CMDM, para o período anual 2024-2025. 

Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as 

disposições ao contrario.   

 PUBLIQUE-SE 

 

Salto do Itararé, 25 de novembro de 2024. 

 

Mayra Fernanda Nascimento 

Presidente do CMDM 



Salto do Itararé – PR 

Lei de Criação n°: 546 de 28 de setembro de 2021. 

DELIBERAÇÃO N°: 02/2024 
 
 
 
Considerando a Deliberação nº 11/2024-CEDM/PR que trata de repasses de 

recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM), para os Fundos 

Municipais dos Direitos da Mulher para o Fortalecimento da Rede de Proteção e 

Enfrentamento às Violências contra às Mulheres. 

 

Considerando o previsto no Art. 9º da citada deliberação (11/2024-CEDM/PR), 

quanto a necessidade de aprovação do Aceite por meio do Termo de Adesão, bem 

como do Plano de Ação disponibilizado pela Secretaria de Estado da Mulher, 

Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI no Sistema de Acompanhamento do 

cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF). 

 

DELIBERA 

 

Art. 1° Pela aprovação do aceite ao Termo de Adesão e Plano de Ação do repasse de 

recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher para o Fundo Municipal para 

dos Direitos da Mulher de Salto do Itararé. 

 

 

PUBLIQUE-SE 

 
Salto do Itararé, 25 de novembro de 2024. 

 
 

Mayra Fernanda Nascimento 

Presidente do CMDM 

 
 


